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r ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LIS~OA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas deflagro o certame r/'a 

t modalidade TOM41>A DE PREÇOS posto que o objeto e vulto da contratação pretendida 

coadunam-se com o disposto no art. 23, 1 "b" , da Lei nº 8.666/93 . 
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O chtério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, POR LOTE tendo em vista a 

divisibilidade do objeto, bem como a indubitável economicida\Je alcançada por meio deste 

e, por conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

Municipal. 

João Lisboa (MA), 22 de Abril de 20"42 

Marcos V i 10 ieira Lima 

Presidente CPL 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABJNETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 04612017 

Nomeia Presidente da Comissão de Licitação 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1º. Nomear MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA - Presidente 
da Comissão de Licitação. 

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196º ano da Independência e 129º da 
República. 
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Pref eilo Municipal 

) 

Prefeitura Muoiçipal de João Lisboa - Ma - Gabinete do Prefeito 
Avenid• Imperatriz. n• 1331. Centro, Joio Lillboa - Ma 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 00312020 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas peto 
disposto no ínciso li do art. 37 da Constituição Federal, inciso li do art 19 da 
Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município. inciso XI do art. 67. 

RESOLVE: .. 

Art.1º. Nomear EDIVILSON BEZERRA DA SILVA- Secretário 
da CPL-ALDO BORGES DE OLIVEIRA- membro da CPL 

Art.20. Esta portaria entra em vigor na date de sua publicação 
nos pJaoares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeltos a 01 de 
Janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João. Lisboa, Estado do 
Maranhão, em 07 de janeiro de 2020, 199° ano da Independência e 132° da 
República. 

P~ftimr. <\l1u1ldpal de Jolo J.,i,1,M - Ml- C4bine:te do Prtrdto 
vmii:b tmp<"Mttrb. n• UU, Cffltm. Joio l.bbüa: - Ma 




